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g d i n-m o. 

Foi especlalmsnts & leitura desse telegrauvma que ter eotn 
que lhe endereçássemos,» nossa, pergunta de hontem: 
' "De quem, durante » período de Janeiro e 

"Krvoreiro de 191C, foi o ar. Gordo advogado: do 
"IJehrcnaí.de n6»T...on do amboal... 

Serd iiermfttido aos meiubro» da Ordem dos | 
Advogados de Sdo Paulo atacar no fOro on na 
Imprensa transoeções que foram pagos para lio- 
uesta e lealmente defender f 

Podem ellcs funccioaar simultaneamente por 
partes qne têm interesses oppostosf 

Sfto tae» ••necnmnlaeões reraoneradas" licitas 
em face do nrt. lí**® do Codigo Penal f 

ALGUMAS COVFEADICÇÕÜ» IX) NOSSO EX-PATRONO 

Proarcttemos Uontera acatar rapidamente e duma maneira 
eaiiaustiva o exame das diversas questões suscitadas nos últimos 
artigos do nosso ex-.patrono, o eminente senador Gordo. 

No artigo do hontem manifestamos a nossa horrorosa sur- 
presa em vêr que, nesses artigos. Gordo pretendia considerar-se 
como tendo sido o advogado dos "vendedores" da estrada em Ja- 
neiro e Fevereiro do 191G, quando, do facto, era nessa época o 
nosso advogado, — dos «compradores". 

Suppllcdmos hontem ao nosso antigo patrono tirasse-nos 
desta angustiosa. eituacáo e respondesse-mos bem depressa, de 
quem, de facto, era elle, nesse período, o advogado, se ...de 
Behrens, ...de nós, ...o-u de ambos? 

No qu© nos diz respeito, sentimo-nos inteiramente incapazes 
de çhegar a qualquer conclusão, tão cheias de contradicções são 
as deolarajôes do nosso venerando ex-patrono a. respeito desse 
assunrpío. 

No seu açligo da 11 do corrente. Gordo dls que, depois da 
conferência entre o nosso director e o «r. Chevaller, não poud» 
eile continuar a ser o advogado da Northern. 

Não é exacto. Continuou-o. 
"A referida conferência teve logar em princípios da 1917,11» 

Em Dezembro de 1917" Gordo, assignava a nossa Impugnccãií 
aos embargos oppostos peio dr. Ootavio Mendee, advogado do"- 

"Eritlsh Dank", ao aecordam que nos tiára ganho de causa na 
accão que esse banco promoveu para fazer annullar a nossa com- 
pra da estrada. E a "7 do Setembro de 1918" Gordo assignou a 
colltra minuta do recurso extraordinário apresentado pelo drjSÍ 
Octavlo Mendes na mesma causa. 

"Até lia algumas semanas" atris era Gordo ainda nosso pro® 
curador nos autos da acfião cm que "Camargo e Maugí" pedira u 
•iõ.OOO libras esterlinas e cuja execução prosague. assim com<rT4 

nos autos da reclamação reivindicatoria, por "Borsig", de dez lo-"- 

comotivae. 
Emtim, foi "na ultima semana" apenas que revogámos a s' a 

proceiracâo nas outras acsSes contra nós movidas por "KenuedáS 
de Lemos, Jorge de Toledo Dodsworth' e "Antonio da Costa.". 

E' pois absolutamente falso que, depois ca nossa confere:, iji* 
cora o sr. Chevaller, ha. mais de tres annos, tenha o sr. Go.-di.JK 
deixado de. ser o nosso advogado, pois o continuou a sy e de ma- 
neira muito activa, até estea ultimoe dias. 

Acabamos, por exemplo, de lêr uma publicação feita pelo seu 
companheiro, o integro sr, dr. Mercado, no "Jornal do Commer- 
cio" (edição do Itio), de 13 de Outubro de 1916 e que reza o se- 

1 guiaíe: 

"Quando o ar. "Adolpho Gordo" teve conhe- 
"cimento da proposta apresentada, pediu, ins- 
"truecões aos "srs. L. Behrens & Soelme", a res- 
"peito. Era "carta" que posteriormente lhes di- 
"rigiu, dando conta do que fizera então, disse- 
"Ihes: 

" Immediatamente e em cumprimento do meu 
"dever "como advogado que FUI de vv. ss. na 
"faUcmcia da Compen-hia Araraquara, enviei-lhes 
"o segutote telegrom-ma: 

"São Paulo, 13 de Janeiro — Cabler qu! devra 
"nous donner Instructions liquidatlon Arara- 
"quara." 

"No dia 17 do Janeiro realisou-se a abertu- 
"ra das propostas para a compra do aetlvo da 
"massa fallida", • como até então eu não havia 
"recebido resposta alguma do oieu lelegrammna, 
"não InlcTvlm ness© acto". mesmo porque, le- 
"galmente, não podia íazel-o. 

"llepresentci vv. ss. na íallencia" da Cia. 
"Araraquara por ter o sr. de Rota mo eub.sta- 
"belecido poderes da procuração que lhes haviam 
"conferido; "essa procuração, porém, ficou re- 
"vogada" peia que vv. ss. concederam ao er. 
"Fritz tVcber, e esto não me transferiu qualquer, 
"dos seus poderes... 

"No dia 7 do corrente mez de Fevereiro "foi 
"lavrada a escriptura" de compra, de aooórdo 
"com aquella minuta" 

"("ailudia & minuta redigida pelo sr. dr. 
"João Dente, qu© representava um liquidatario, a 
"qual lhe havia «ido mostrada") 
"não tendo eu responsabilidade alguma por esse 
"acto, no qual não Intervim."(!!:) 

  A. GORDO. 

"Gordo diz ainda que em nenhuma accão jâoiais sustentou 
eile a, validade da nossa compra da estrada". 

Elle é muito esquecido. 
Bis aqui o que elle escrevia nos autos da aoçiào Eriusb 

Bank, acima referida; 
"Em conclusão; "o contrato consrante da ce: - • 

«tidão de Es. 20, (escriptura de cornpra da cs- 
"trada), é perfeitamente valido c obriga tc ^ 
"os credores, privilegiados e chirographarics 
(Razões íinaes de Gordo r.a accão British Bani* 

Aliega ainda Gordo, no sen artigo de 11 do corrente, que, d 
pois da venda se ter verificado havia elle descoberto que o p; 
curador de Behrens, F. ãVeber, não tinha poderes para concord. 
com a venda. 

"Só mais tarde verifiquei que "Weber não : 
"cebera poderes para renunoiar fia garsn.ias 
"debentures". 

Ora, a procuração de Weber era idêntica a própria procure 
com que Gordo funccion&ra durante dois annos na falieneV 
"BUo não tinha, portanto, lido a sua procuração::! 

A phrase; "ailudia á, minuta redigida pelo sr. dr. João Den- 
te "que representava um liquidatario, » qual lhe havia «ido mos- 
trada", é da lavra do dr. Mercado • foi moluida por elle como 
■expllcagão no texto da carta de Gordo. 

Esta phrase mostra claramente que "o dr. Mercado, ainda 
qessa época, não «abia que a minuta da escriptura tinha sido 
redigida pelo seu companheiro" e que elle acreditava que era da 
autoria do sr. dr. João Dente. 

"A própria carta de Gocdo endereçada a Behrens dizia a 
mesma coisa: que elle não tinha tido nenhuma intervenção na \ 
redaccão dessa escriptura". 

"Agora", porém, em artigo publicado a 11 do corrente, "con- 
fessa que foi elle quem a redigiu". 

"Elaborei uma ligeira minuta", na qual re- 
"íerl a proposta, a» respostas dos Uquidatarios, 
"do representante da fallida, dos credores privi- 
legiados e ohlrographarios, do curador fiscal das 
"massas fallidfts,, do representante de I* Behrens 
"und Soehne é a decisão do juiz e entreguei a 
"minuta a Deleuze." 

'£• verdade que Gordo diz que a «ua minuta era "ligeira", 
mas ligeira ou pesada pouco importe. O que importa 6 que 
"elle foi quem a redigiu © que veio depois na sua carta a Beh- 
rens protestar não ter tido nenhuma intervenção nesse assum- 
pto... e isso era ainda atfirmado, alguns mezea ma!» tarda peio 
seu companheiro o dr. Mercado" (de cuja boa fé nunca suspei- 
tamos) . 

A outra declaração contida na mesma carta, — que elle não 
interveio no acto da "abertura das proposta»", — tão pouco é 
cxaota, pois "elle funcclonou como nosso advogado nessa assom- 
bléa a qhe assistiu". 

Mas porque será que o honrado eenador, nosso advogado 
nessa época, queria occultar aos «eus antigos constituintes a sua 
intervenção no assumpto, em pról dos seus novos constituintes? 

E' claro que não precisava prestar contas a Behrens, pois, 
quando ello acccltou ser nosso advogado, nos affirmou já ter 
deixado de ser o advogado dos banqueiros allemães, declaração 
que eile repetiu na carta acima reiproduaida: "Como advogado 
que FUI de vv. ss...." 

Porque não dizer então francamente os facto» nessa carta 
como no artigo de 11 do corrente?... E' verdade que esta fran- 
queza appareceu no decurso duma polemica travada com quem 
tinha proves da sua intervenção. 

For outro lado éclaro que. quanlo em Outubro de 1916, o dr. 
Mercado publicou o artigo acima reproduzido, elle não tinha o me- 
nor conhecimento da intervenção do «eu companheiro no assum- 
pto, bem como Ignorava, nessa época, os honorários qu© lhe pa- 
garemos alguns mezes antes, por essa intervenção em pról dos 
nossos interesses. 

Do facto, acreditamos que elle não soubesse que o dr. Gordo 
tinha funccionado como nosso advogado no referido período de 
Janeiro e Fevereiro do 1916. 

Mas porque todo este mysterio? 
Não era mais simples, e não seria mais franco, que o dr. 

Gordo proclamasse nessa época, á luz do dia, qu© era nosso ad- 
vogado... em vez de deixal-o penosamente entrever agora no 
decorrer dessa polemica? 

Porque pretender então que a sua accão sa inspirava unica- 
mente na defesa dos interesses de pessoas de quem deixára já 
d© ser o advogado e perant© as quaes não tinha mais a mínima 
responsabilidado legal? 

Emflpi, tudo isso só concerne o sr. Gordo... uma vez que 
©lie deixe de negar que íõra nosso advogado nesse periodo, 
"pois, isso, nós não podíamos perraittlr". 

Mas os seus repetidos ataques a respeito da nossa compra 
da estrada, coprpra que elle se comprometteu a defender, tor- 
naram indispensável que projeotassemos alguma luz, provavel- 
mente pouco desejada, sobre esses longínquos acontecimentos. 
Foi elle quem nos obrigou a defender-nos atacando o que elle 
não tinha o direito de atacar. 

Sobre o mesmo assumpto asseverou elie, a 10 do correnu. o i 
a procuração de Weber não continha poder*"» para transigi 
que esses poderes eram necessário» para poder elle concord' 
com a venda da estrada, sendo esta uma verdadeira "transac io' 

Ora, os poderes deste procurador eram o» mais ampio» pe» 
slveis, pois elle podia. 

"Receber «orama» e quantia» de dinheír 
•juros vencidos e a vencer, dar quitagòcs, "faz 
•ajustes o arranjos" e em geral fazer tudo o que 
"se tornar preciso ainda não espeolficadamenu 
• expressado"... 

Mas, nem mesmo era preciso que eile tivetae taes poJert*. 
pois "não houve transaecão". 

Sobre este ponto que "Gordo, hontem. advogado da No.- a 
responda a Gordo, hoje, advogado de Behrens": 

"Os iiquidâtarios não fizeram trause l.o a!- 
•guma: venderam" os bens da massa, peij ■o-" 
"proposto pela embargada e auterisado peio Juiz 
Eis abi. 

"A transaecão", no sentido especial d. pai- 
"lavra, "é ura contrato synallagmatico pelo era. - 
"as parte», mediante mutuas concessões, põtra 
"termo a um lifigio ou o previnem"... 

"Transaecão" quer dizer, "composição" ; . t 
"extinguir obrigações litigiosas ou duvidosas". ' " 

"A transaegão suppõe:" 
'l.o "Existência actaal ou possibilidade dã 

'um litígio entre as partes"...— 
"f.o "A reciprocidade de concessõe» ou d» 

"sacrifícios de parta a perte"... 
"Ora, qne litígio havia entre os Uquid-tar. 

"e a embargada que o contrato de fls. 20 terml- 
"nou? Ou que litígio foi prevenido entre aquei.» 
"massa e a embargada"! Que concessões fez a 
"massa"! Quaes as que foram feitas pela c:n 
"bargado.?!" 

"Como ~ dizer-ce, pois, que houve "transae- 
cão?!" (Embargos apresentados por Gordo por 
conta da Northern cm 1913 na accão Bríílii' 
Bank.") 

'Çonsequeníomente o que houvo foi uma 'ver- 
dadeira venda a-não uma tAnsacçãé... o cor. 

"trato 6 perfeitamente valido" e obriga todos' o' 
"oredores-privilegiados e chirographarlos". 

(Razões íinaes de Gordo na mesma aoção). 

No curioso artigo de 11 do corrente. Gordo procurou defen- 
der-se do ter sido nosso advogado, (fsto é, dos compradores) na 
occaslão da venda da estrada quando, a nosao vêr, o facto de 
ter sido o advogado dos vendedores era coisa do que devia de- 
fender-se, pois leso, dado o seu contrato counaosco, era a única 
coisa que elle "legalmente" não podia fazer. 

E* visível da leitura 'dos documento» por elle publicados 
que, ha muito, preoocupava-o o desejo de poder provar (?!) que 
elle não fóra nosso advogado nas referidas clroumstanciaa. 

Assim, reproduz Gordo uma carta que, "a seu pedido, o er. 
dr. João Dente lhe ©r-dereçou a 17 de Janeiro de 1317. Nessa 
carta, certifica o dr. J. Dente, podendo o dr. Gordo fazer da 
sua resposta o uso que lhe conviesse, qu© "elle nunca soube que 
Gordo tivesse intervindo. 

"Junto doa liquldatarios, dos credores chiro- 
"grapharios e do dr. curador das massa» fallida» 
para a acceitação da proposta da Northern". 

"Mas, não é curioso notar qne nessa longa enumeração não 
figuro o nome do merltlsslmo juiz da íallencia, o integro dr. João 
Eaptista Martin» de Menezes?" 

Porque essa omissão? 
Se a nossa memória não nos engana, a razão está em que o 

nosso antigo patrono fez uma visita ao digno magistrado para 
demonstrar-lhe as vantagens que a nosea proposta apresentava 
para todos cs credorce, (usando dos mesmos argumentos que elle 
adduziu nos actos da acçâo que nos moveu o Brltish Bank). 

Talvez erremos... O Illuetr© juiz da 2.a vara provavelmente 
se lembrará do assumpto e saberá melhor do que nós se as nossa» 
reoordagões são exaetas. 

E' Inútil dizer quão grande foi a nossa surpresa quando le- 
mos no artigo publicado por Gordo cm 11 do corrent» que, em 
"13 da Janeiro de 1916", elle tinha, telegraphado a Behrcn» pe- 
dindo-lhes instruecões, quando o contrato que com elle firmamos, 
e que hontem reproduzimos, era de "8 de Janeiro de 1916", ou 
seja d» cinco dias antes. 

Podia Gordo, sendo nosso advogado, pedir instrucções a 
Behrens de quem elle não era mais advogado? 

Podia o advogado doa compradores, pedir Instrucc^" *os 
vendedores? 

SSo eseas. aigumas das contradiccõe» que rer. itam das r 
tes declarações de Gordo, contradlccões com os seus aotos e dceh 
raqões anteriores. 

Era si, ellas não nos interessam e não a» teríamos apontadi 
aqui publicamente sa as aggressOes recentes do nosso ex-patron» 
não no» tivessem forcado a mão. 

Nosso intuito, faaendo-o, não é, pois, de modo algum, de pre- 
judicar o nosso ex-advogado. 

Queremos sómente "desmoralisar os eeus ataques", provando 
qu© "se ha cm S. Paulo uma pessoa que não tem o direito de ata- 
car nossa, compra... é Gordo, que foi pago para tornal-a vaiide 
e para tíefendcl-a". 

Quisemos que ca numerosos Juizes, ministros e governantes, 
a que Gordo se tem dirigido ultimamente, a respeito da nossa 
companhia, no intuito de obter decisões contrarias aos nossos in- 
teresses, soubessem, — no futuro, — que esse advogado era o 
mesmo que, em "8 do Janeiro de 1916", tinha assumido o compro- 
misso d© tornar valida a nossa compra da estrada e, que. dcsdi 
essa data até agora, sempre a defendeu mediante honorário» qui 
lhe pagámos. 

As numerosas contradicções apontadas nesse artigo tornam 
imperativo que Gordo esclareça a sua situação reapondendo ciara,- 
mente £ nossa pergunta de hontem: 

"DE QUEM FOI O ADVOGADO EM JANEIRO 
B FEVEREIRO DE 1916". 

"SE... DE BEHRENS... OU DE NO'S?".. 
SE... DOS VENDEDORES... OU DOS COil 

"PRADOKES?... OU DE AMBOS?" 

S. PAULO NORTHERN RAILROAD COMPAN1 

?. — Vsmos agora, no» próximos artigos, responder aos 
recentes ataques do nosso ex-pratono a respeito dos "aconteci- 
mentos de 1914" acontecimento» esses "que precederam de dolr 
annos a nossa compra da estrada, compra essa que elle se com- 
promettera e defender". 


